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Processo Administrativo nº 6.987/2008-3 – Projeto de Lei nº 17/2015. 
 
ALTERA a Lei n° 9.058, de 26 de junho de 2008, que institui o 
“Programa Economia Solidária”, estabelece princípios fundamentais 
e objetivos da Política Municipal de Trabalho e Economia Solidária 
no Município e dá outras providências. 
 
CARLOS GRANA, Prefeito do Município de Santo André, Estado de 
São Paulo, no uso e gozo de suas atribuições legais, 
 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

 
 
Art. 1° A alínea a, do inciso I, do art. 24 da Lei n° 9.058, de 26 de junho de 2008, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 24. .............................................................................................................. 
 
I - ......................................................................................................................... 
 
a) 2 (dois) da Secretaria do Trabalho, Emprego e Economia Solidária – STEES;” 

 
Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Prefeitura Municipal de Santo André, 01 de junho de 2015. 
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